
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA BELA
Rua Bernardino de L im a Paes N°45 Centro

REQUERIMENTO N° 1 4 0 /2 0 1 5

Requeiro a  m esa, n a  forma regimental, após ouvido o plenário,

seja oficiada a  Prefeita Municipal para verificar a  possibilidade de alteração de 

valores do repasse a titulo de subvenção a entidade “APAE” -  Associação de 

Pais e Amigos dos Excepcionais de Pinhalzinho para  o exercício de 2016. É de 

conhecimento da Prefeita Municipal que a elaboração do orçamento cabe ao 

executivo e apreciado no legislativo, conforme consta n a  a ta  de audiência 

pública jun to  a Câm ara Municipal o repasse foi algo de discussão, pois o valor 

é irrisório devido aos serviços de grande relevância que a  entidade presta ao 

município. Portanto solicitamos a  revisão do repasse tendo em vista que cabe 

a Prefeita Municipal a  alteração dos valores e não a esta  Casa de Leis.

Pedra Bela, 08 de dezembro de 2015.

Sala das Sessões “Lázaro Benedito de Lima”

José M aurício de M iranda 
Vereador

Francisco José de Oliveira 
Vereador


